
 – 1 –

PT 
 

 

AUDIÇÕES NO PARLAMENTO EUROPEU 

RESPOSTAS AO QUESTIONÁRIO DIRIGIDO À 
COMISSÁRIA INDIGITADA 

Dalia GRYBAUSKAITE  

(Programação Financeira e Orçamento) 

Parte A – Perguntas de carácter geral 
 

 
 
I.   Dados pessoais e profissionais 
 
1. Que aspectos das suas qualificações pessoais e da sua experiência 

profissional considera serem de relevância particular no contexto da 
sua nomeação e das suas futuras funções de Comissário?  

 
As minhas qualificações e experiência profissional correspondem aos requisitos impostos a 
um membro da Comissão Europeia.  
 
Desde 1991, a minha carreira tem estado estreitamente associada às questões relacionadas 
com a UE, o que me permitiu obter uma excelente visão tanto dos aspectos técnicos como 
políticos dos assuntos de política europeia. A referida experiência permitir-me-á contribuir 
eficazmente para a prossecução dos objectivos europeus. 
 
Como Ministra das Finanças adquiri uma experiência directa de um vasto leque de questões 
financeiras e fiscais, bem como dos procedimentos orçamentais, o que será uma vantagem 
para lidar com as finanças europeias. 
 
As minhas funções tanto como Ministra das Finanças como na qualidade de Coordenadora 
Nacional dos Auxílios também me permitiram adquirir conhecimentos em todo um vasto 
leque de esferas da vida pública, o que constitui um trunfo para o Comissário com 
responsabilidades no domínio orçamental. 
  
Como Ministra das Finanças e membro do Governo, estive profundamente envolvida no 
processo de rápidas reformas económicas e estruturais na Lituânia que, em geral, são tidas 
como eficazes e bem executadas. Essa experiência também me permitirá contribuir 
activamente para a concepção de políticas destinadas a reforçar a competitividade da UE e a 
ajudar a alcançar os objectivos fixados na Estratégia de Lisboa. 
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Também tenho experiência na diplomacia, assim como boas capacidades de negociação, que 
desenvolvi enquanto responsável pelas negociações do Acordo de Comércio Livre, mais tarde 
transformado no Acordo Europeu, e enquanto responsável pelas negociações com o FMI e o 
Banco Mundial. Além disso, a experiência directa de funções de administração e de gestão e a 
aptidão para a formação de equipas de trabalho constituem igualmente uma base sólida para o 
meu trabalho como Comissária. 
 
Finalmente, os últimos cinco meses como Comissária permitiram-me adquirir novos 
conhecimentos e uma visão directa do trabalho da Comissão, o que será muito importante 
para servir eficazmente a próxima Comissão Europeia.  
 
 
II. Independência 
 
2. Como descreve a obrigação de exercer as suas funções com 

independência e como pensa concretamente pôr em prática este 
princípio? 

 
Estou totalmente apostada em respeitar o disposto no nº 2 do artigo 213.º do Tratado CE e em 
tomar todas as precauções necessárias para evitar quaisquer possíveis conflitos de interesses 
no cumprimento das minhas funções. As mesmas obrigações serão impostas a todos os 
membros do meu gabinete, bem como ao pessoal administrativo. 
 
3. Poderá prestar ao Parlamento Europeu informações circunstanciadas 

sobre a sua situação e os seus interesses, recentes e actuais, em matéria 
empresarial, financeira e política, bem como sobre quaisquer outros 
compromissos susceptíveis de colidir com as suas futuras funções?   

 
Não tenho quaisquer interesses empresariais, financeiros ou quaisquer outros compromissos 
susceptíveis de colidir com as funções de um Comissário. Não sou membro de qualquer 
partido político, nem exerço qualquer cargo partidário. Estou inteiramente disponível para 
comunicar quaisquer compromissos, com uma preocupação de total transparência.  

III. Futuro da União Europeia 
 
4. Até à plena ratificação do Tratado Constitucional, a Comissão e os seus 

membros encontram-se obviamente vinculados aos Tratados em vigor. 
Todavia, tendo sido adoptado o Tratado Constitucional, que acções pode 
a Comissão, em seu entender, desde já empreender, sem aguardar a 
respectiva ratificação formal? 

 
Embora as disposições institucionais do projecto de Tratado Constitucional não possam ser 
aplicadas antes da ratificação formal, a Comissão deverá, em todas as suas acções e propostas, 
tomar em consideração a perspectiva da nova Constituição e respeitar o seu espírito sempre 
que possível e adequado. Além disso, nos domínios em que as inovações introduzidas pela 
Constituição implicam medidas de execução, a Comissão pode iniciar os trabalhos de 
preparação das propostas. A Comissão pode também trabalhar no sentido de assegurar que os 
cidadãos europeus estejam informados de forma clara e objectiva sobre as disposições da 
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Constituição, ao mesmo tempo que deverá obviamente evitar qualquer intromissão indevida 
nos debates nacionais.  
 
 
 
5. A Estratégia de Lisboa constitui uma estratégia a implementar ao longo 

de dez anos, que visa tornar a UE na economia mais dinâmica, 
competitiva e sustentável do mundo até 2010. A estratégia de Lisboa 
compreende os três pilares do desenvolvimento sustentável: a economia, 
os assuntos sociais e o ambiente. A data de 2010 coincide com o termo 
do seu mandato. Na sua qualidade de Comissário, como procederia 
para acelerar a realização de progressos no sentido das metas fixadas 
em Lisboa e quais seriam, em seu entender, as principais prioridades? 

 
É essencial que a Comissão continue a trabalhar no sentido de preservar o ímpeto dado pela 
Estratégia de Lisboa e de acelerar os progressos em direcção aos objectivos definidos em 
Lisboa. Enquanto Comissária responsável pela Programação Financeira e pelo Orçamento, 
uma das minhas prioridades será contribuir para negociar um resultado positivo relativamente 
às propostas das próximas Perspectivas Financeiras que constituirão o quadro financeiro das 
acções a nível europeu destinadas a apoiar a realização pelos Estados-Membros dos 
objectivos de Lisboa. Penso que neste ponto a prioridade deve ser a de garantir que a acção a 
nível da UE seja centrada nos domínios em que é mais eficaz, introduzindo um autêntico 
valor acrescentado, e que as políticas da UE disponham dos recursos financeiros adequados 
para serem eficazes. Em termos mais gerais, creio que as principais prioridades da estratégia 
de Lisboa devem incluir a criação de condições para um crescimento forte e sustentável na 
Europa, através da promoção de sólidas políticas macroeconómicas, de finanças públicas 
nacionais sustentáveis e do emprego; explorar o potencial do mercado único para fomentar as 
condições de desenvolvimento das empresas; e maximizar o impacto dos investimentos no 
futuro da Europa, em especial na educação, formação e investigação. Além disso, também é 
crucial promover o integral envolvimento e apoio de todos os participantes e desenvolver uma 
estratégia de comunicação alargada com base na análise intercalar de 2005. 
 
6. Como se propõe melhorar a imagem pública da Comissão? 
 
Melhorar a imagem pública da Comissão exige que sejam tomadas medidas nalguns 
domínios. 
 
Em primeiro lugar, a Comissão tem que garantir que as suas políticas e acções sejam 
pertinentes para os cidadãos europeus e dêem resposta às suas preocupações. O dinheiro gasto 
a nível da UE deve ser visto como factor de valor acrescentado para os cidadãos e deve ser 
bem gerido. 
 
Além disso, a transparência do processo de tomada de decisão é de importância vital. A 
Comissão deverá trabalhar no sentido de se aproximar das pessoas e de garantir uma relação 
institucional aberta com os cidadãos e os seus representantes.   
 
Também é crucial a cooperação interinstitucional. As instituições europeias só podem esperar 
obter uma melhor imagem junto do público se trabalharem em conjunto em prol de uma 
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Europa melhor e mais forte. Por esta razão, favorecerei uma colaboração estreita e intensa 
com o Parlamento e o Conselho.  
 
Por último, a estratégia de comunicação da Comissão deve ser melhorada. A comunicação 
deve fazer parte integrante da elaboração das políticas, devendo ser melhorado o acesso à 
informação tanto sobre o projecto geral europeu como acerca das políticas específicas. Devem 
ser utilizados todos os meios disponíveis para conhecer as opiniões das pessoas e para 
responder da melhor forma às suas interrogações.  
 
 
 

IV. Responsabilidade democrática perante o Parlamento 
Europeu 

7.  Como encara a sua responsabilidade perante o Parlamento Europeu? 
 
A responsabilidade dos Comissários e de todo o Colégio perante o Parlamento Europeu 
constitui um elemento fundamental da estrutura democrática da União Europeia. O 
Parlamento Europeu é a única instituição europeia eleita directamente, tendo um papel crucial 
a desempenhar no reforço do processo de integração europeia. Empenhar-me-ei em garantir 
um elevado nível de cooperação e de diálogo com o Parlamento e respeitarei integralmente os 
compromissos inscritos no acordo-quadro sobre as relações entre o Parlamento Europeu e a 
Comissão.  

a. De um ponto de vista estritamente político, considera que, caso seja 
negativo o resultado de uma audição, o Comissário indigitado em 
causa deveria retirar a sua candidatura?  
 
As audições no Parlamento Europeu são um passo fundamental do processo de 
aprovação da Comissão e um importante momento para estabelecer confiança entre 
o Parlamento Europeu e a Comissão. No caso de conclusão negativa de uma 
audição, competirá ao Presidente da Comissão retirar as devidas conclusões. Se o 
Parlamento exprimir uma falta de confiança, aceito o princípio de que o Presidente 
da Comissão pode solicitar a demissão.  
 
 

b. Em que medida se considera responsável pelas respostas dadas pelos 
seus serviços ao Parlamento em resultado de pedidos emanados da 
Comissão das Petições ou de outras comissões competentes quanto à 
matéria de fundo? Se chamado a justificar ou a explicar anteriores 
actos ou omissões da Comissão, em que medida se considera 
responsável perante o Parlamento?  
 
Enquanto Comissária assumirei total responsabilidade política pelas actividades dos 
meus serviços. Embora não considere que os membros da nova Comissão possam 
ser individualmente responsabilizados por acções ou omissões anteriores da 
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Comissão, os Comissários são responsáveis perante o Parlamento pela forma como 
abordam todas as questões que integram as suas competências, incluindo as 
herdadas da anterior Comissão. 
 

c. Que significa para si a noção de responsabilidade política perante o 
Parlamento pelas actividades da sua Direcção-Geral? Que medidas 
tenciona adoptar no intuito de assegurar a boa gestão da sua 
Direcção-Geral? 
 
Enquanto Comissária, assumirei total responsabilidade política pelas actividades dos 
meus serviços. O Director-Geral é responsável pela gestão quotidiana dos serviços, 
agindo de acordo com directrizes recebidas do Comissário destinadas a pôr em 
prática as políticas e as prioridades. Em conformidade com o Código de Conduta 
entre Comissários e os serviços, definirei, logo que entrar em funções, uma 
declaração de missão, formas de funcionamento e canais de informação. Estes 
dispositivos incluirão informações regulares sobre o controlo interno, a gestão de 
recursos e outras questões que mereçam a atenção do Comissário. Reunir-me-ei 
regularmente com o Director-Geral e o seu pessoal e examinarei com especial 
atenção o processo de gestão utilizado pelo serviço para planear, acompanhar e 
informar sobre as suas actividades, incluindo as acções necessárias na sequência de 
recomendações emanadas dos processos de auditoria e de quitação. 
 

8. Que importância atribui à implementação da cooperação 
interinstitucional (Comissão-Parlamento), designadamente com as 
comissões parlamentares da sua área de competências? Neste novo 
contexto, que significado tem para si a transparência no procedimento 
legislativo interinstitucional entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão, bem como nas relações interinstitucionais em geral? 

 
A cooperação interinstitucional com as comissões parlamentares e o Parlamento Europeu é 
essencial para garantir a legitimidade democrática do processo de tomada de decisões da 
União. Esta cooperação deve basear-se na confiança mútua e na abertura. Respeitarei 
integralmente as disposições estabelecidas no acordo-quadro, no acordo relativo à 
comitologia e no acordo interinstitucional relativo à melhoria do processo legislativo.  
 
No respeitante à transparência, apoio os princípios e as regras definidas no Regulamento 
1049/2001 e comprometo-me a transmitir ao PE todas as informações necessárias para o 
desempenho das suas funções, de acordo com as regras definidas no acordo-quadro. Esforçar-
me-ei por trabalhar eficazmente com as comissões parlamentares, nomeadamente mediante 
um fluxo regular de informações entre mim própria e os respectivos presidentes e a 
participação nas reuniões para que for convidada – procurando também reunir-me com as 
comissões por minha própria iniciativa – sempre que possível. 
 
No que se refere ao procedimento legislativo, é de importância crucial a cooperação e a 
compreensão mútua entre as três instituições. A Comissão tem que assegurar que os 
objectivos das suas propostas legislativas sejam bem compreendidos e partilhados pelos 
co-legisladores, sendo essencial prestar todas as informações necessárias para avaliar 
adequadamente o impacto esperado das propostas e demonstrar que os princípios da 
subsidiariedade e da proporcionalidade são plenamente respeitados. Além disso, reafirmo e 
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apoio os compromissos da Comissão assumidos ao abrigo do acordo entre as duas instituições 
sobre o procedimento para aplicar a decisão do Conselho de 1999 sobre comitologia. 
 
 
V. Integração das questões de género em todas as políticas 
 
9. Que medidas concretas entende serem necessárias para garantir que o 

princípio da integração das questões de género em todas as políticas 
seja aplicado na sua área específica de competências? Tem uma 
estratégia política para o efeito? Que recursos financeiros e humanos 
entende serem necessários para dar aplicação ao princípio da 
integração das questões de género em todas as acções políticas do seu 
pelouro? 

Dentro do meu domínio de intervenção, promoverei o conceito de orçamentação tendo em 
conta as questões de género (gender budgeting), que foi desenvolvido na Comissão em anos 
recentes por iniciativa de Michaele Schreyer. Este conceito de orçamentação resulta 
justamente da integração das questões de género no processo orçamental. Trata-se de uma 
abordagem relativamente nova para promover a igualdade entre homens e mulheres e que não 
se limita a uma mera atribuição de fundos a uns e a outros, mas que permite contemplar o 
impacto efectivo das despesas da UE em matéria de igualdade entre homens e mulheres. A 
orçamentação tendo em conta as questões de género foi suscitada em dois recentes relatórios 
do Parlamento Europeu e do Comité Consultivo sobre a igualdade de oportunidades entre 
mulheres e homens que apelam à Comissão para se debruçar sobre o assunto.  
 
Mais em geral, a igualdade entre homens e mulheres deve ser promovida através de todas as 
políticas operacionais; trabalharei no sentido de garantir o melhoramento da concepção e da 
execução das políticas por forma a transmitir uma melhor imagem da contribuição financeira 
destas políticas a favor de uma igualdade entre homens e mulheres. Para este efeito, e em 
conformidade com os relatórios do Parlamento Europeu, sublinharei a necessidade de 
relatórios mais precisos sobre  a execução do orçamento da UE. 
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